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Estado de São Paulo 

Art.io.-

Art.2o.-

Art.3o.-

Art .4o.-

Art.5o.-

LEI N2 274, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1992. 
Autoriza o Poder Executivo a outorgai· 
concessão de direito 1·eal de uso de prdprio 
Municipal à.Sociedade Amigos da Tabatinga. 

DOUTOR JOSé DIAS PAEZ LIMA, Prefeito Municipal 
... . -

' 
da Estancia Balneo:1ria de CaragLtatatLlba. Faç:o 
saber qt1e a CGma1·a Municipal aprovou e eu sanciono 
a segt1inte Lei: • 

' 
Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

direito 1·eal de uso dos lotes 08 e 09 da Quadra ' ' 
15 localizadas no Loteamento denominado ''Portal 
da Tabat inga'', pelo p1·azo de 10(dez) anos, a 
contar da.,data da vigência desta .lei, à Associaç:ão 
Amigos da Tabatinga - SAT. 
A entidade de�e1-á destinar a �re� recebida, 
at1-avés de di1·eito real de uso, à construc:ão de 
Llrna quadra poliesportiva, mesmo que . ' 
estatutos venham a dispor de forma di�e1·sa. 
Dentro do p1·azo im�rori·ogável de- umCi) ano, 

seus . 

contado a partir da vigincia desta Lei, a e11tidade 
deverá iniciar 
i·evogac:ão. do 
revertendo a 
cipal. 

1 ' ' ' • 

as obras previstas, sob pena de 
ato que efetivai· a concessão, 

. . . , ,  ' "  area cedida para o Patrimonio Muni-

Não poderá a enticlade dar destinação diversa 
da prevista no a1-ti'go 2Q, desta Lei, nem alienai· 
sob qualqLter pret€xto a. área rE-ceb-ida 1 a qL1al se 
dissolvida, a entidade no Município, ou ficar 
esta inativa por dois(2) anos consecutivos, rever
te1-á o imóvel e suas benfeitorias ao Pat1·imônio 
Municipal, sem BnLlS para o Muni�ípio. 

�nico - Decorrido o prazo previsto 
as benfeitorias útei� ÓLl hecessárias 
no imóvel reve1-terá ao Poder F'Úblico, 
a indenização ou reten�ão. · ' -

nesta Lei, 
introduzidas 
sem di1·eito 

Esta Lei entra1·á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç5es em contrário. 
Ca1·aguatatuba, 17 de dezemb1- dé 1992. 

Dr. s Paez Lima 
P efeito 

PLlblicada na Se'�º 
de dezembro dde 1992. 

Camplementa1·es1 aos 17 

Eli Macedo 
DDivisão de Administrac:ão 

Assistente de Diretor 

• 

' 


